ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34/2026
Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE PLANALTO e a empresa BRINQUEDOLANDIA COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 62.199.551/0001-83 objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ARTESANATO, EXPEDIENTE E MATERIAL PERMANENTE, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA;

Aos 02 dias do mês de junho de 2026, nas dependências da Administração Municipal de Planalto/RS, sito à Rua Humberto de Campos, 732, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, representado neste ato pelo Sr. Cristiano Gnoatto, Prefeito Municipal, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através do Pregão Eletrônico nº 18/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe e Apoio, homologada em 02/06/2026 resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com critério de julgamento por Item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir.

1. OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços objetivando aquisição de material de artesanato, expediente e material permanente, visando manutenção das atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social, conforme descrito no Termo de Referência, do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a fazer parte integrante dessa Ata.

2. VALIDADE

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido na Lei n.º 14.133/2021
2.2. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 065/2022, a Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.

3. CONTRATO

3.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. PREÇOS
4.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo abaixo:
	Item
	Qtde.
	Un.
	Produto
	Marca
	Valor Un.
	Valor Total

	10
	40
	UN
	Banheira para bebê, Plástico, capacidade 20 litros, com abertura para saída de água, cores verde e branca. 20 unidades por cor. 73C x 27L x 43A (centímetros).
	NDL NDL
	R$22,14
	R$885,60

	12
	20
	UN
	BETUME DA JUDEIA A BASE D'ÁGUA 100 ML.
	ACRILEX ACRILEX
	R$9,65
	R$193,00

	25
	10
	CX
	CANETA MARCA E DESMARCA TEXTO, TINTA DE

COMPOSIÇÃO FLUORESCENTE, CANETA EM CORPO PLÁSTICO, MARCA TEXTO DE UM LADO E DESMARCA TEXTO EM OUTRO, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 150MM, VÁRIAS CORES.
	IMP IMP
	R$11,99
	R$119,90

	31
	50
	PCT
	Canudo, flexível, sanfonado, listrado, multicolorido, vermelho e branco, amarelo e branco, verde e branco, azul e branco etc., pacote com 100 unidades.19,7x0,6cm.
	STRAWPLAST STRAWPLAST
	R$10,54
	R$527,00

	50
	9
	RL
	Cordão de cetim

2mm, rolo com 50mt, cores: rosa, azul e branco. 3 rolos por cor.
	ARTE  ARTE
	R$24,99
	R$224,91

	52
	5
	UN
	Dardos Jogo de dardos, com duplo alvo (dupla face), 06 dardos, 41x48, magnético, para pendurar na parede
	IMP IMP
	R$58,90
	R$294,50

	53
	50
	UN
	Elástico chato, 10 mm, rolo de 10mt, cor branca.
	DORLYTEX DORLYTEX
	R$5,62
	R$281,00

	55
	30
	RL
	Embalagem plástica para alimentos 01 kg com 100 unidades. Rolo.
	NINUS NINUS
	R$5,74
	R$172,20

	66
	10
	UN
	Fita Adesiva Dupla face, 19mmX20m.
	FIX FIX
	R$9,29
	R$92,90

	67
	30
	RL
	Fita madeira, rolo 50 metros, 36mm.
	NASTRO NASTRO
	R$15,52
	R$465,60

	77
	100
	EMB
	Haste flexível com ponta de algodão, embalagem com 150 unidades
	USE USE
	R$3,89
	R$389,00

	81
	5
	CX
	Linha de costura, cor branca e colorida, 91.4mt, caixa com 10, sendo 2 cx na cor branca e 3 cx na colorida.
	NDL NDL
	R$17,89
	R$89,45

	83
	20
	RL
	Manta de strass. 20x45cm. Dourada e prateada. Para artesanato. 10 rolos por cor.
	IMP IMP
	R$44,03
	R$880,60

	86
	6
	PCT
	Meia pérola para colagem 8 mm (pacote c/ 100 peças). Cores: bege, rosa e azul. 02 pacotes por cor.
	IMP IMP
	R$39,49
	R$236,94

	95
	120
	RL
	Papel crepom SUPER CREPE, cores: Vermelho –  Branco –  Preto –  Azul claro –  rosa –  roxo –  amarelo – Verde claro –  Azul escuro –  laranja – lilás – verde. 10 rolos por cor.
	RST RST
	R$1,59
	R$190,80

	98
	100
	UN
	Papel dupla face (colorset), tamanho 48x66cm, 110gr/m², ou aproximado, cor: poá, flor, listrado, lilás, azul, preto, laranja, amarelo, verde, vermelho. 10 unidades por cor.
	RST RST
	R$15,99
	R$1.599,00

	101
	120
	UN
	Papel micro ondulado, cores: verde, marrom, vermelho, azul, dourado, prateado, amarelo, lilás, roxo, verde claro, azul claro. 10 unidades por cor.
	RST RST
	R$28,49
	R$3.418,80

	106
	20
	UN
	PASTA SANFONADA GRANDE, TAMANHO OFÍCIO PARA FOLHAS A4, PRODUZIDA EM PLÁSTICO, COM ELÁSTICO, COM 31 DIVISÓRIAS, 31 VISORES E ETIQUETAS. DEVERÁ SER FORNECIDO CATÁLOGO DE CORES JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.
	ACP ACP
	R$39,89
	R$797,80

	111
	10
	EMB
	Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 04. Embalagem com 12 unidades.
	RIO RIO
	R$12,80
	R$128,00

	112
	10
	EMB
	Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 06. Embalagem com 12 unidades.
	RIO RIO
	R$9,67
	R$96,70

	113
	15
	EMB
	Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 08. Embalagem com 12 unidades.
	RIO RIO
	R$23,69
	R$355,35

	114
	10
	EMB
	Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 10. Embalagem com 12 unidades.
	RIO RIO
	R$25,77
	R$257,70

	115
	15
	EMB
	Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 12. Embalagem com 12 unidades.
	RIO RIO
	R$25,97
	R$389,55

	116
	10
	EMB
	Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor laranja, ponta fina para pintura detalhada e acabamentos. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 0. Embalagem com 12 unidades.
	RIO RIO
	R$19,93
	R$199,30

	117
	10
	EMB
	Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 20. Embalagem com 12 unidades.
	RIO RIO
	R$38,79
	R$387,90

	119
	10
	PCT
	Pompom coloridos (mini), 15mm, pacote com cores sortidas, 100 unidades cada pacote.
	IMP IMP
	R$19,81
	R$198,10

	120
	350
	UN
	Porta retrato MDF, liso, com apoio traseiro estilo pé. 15x21cm.
	MDL MDL
	R$13,40
	R$4.690,00

	125
	200
	UN
	Saco zip com 100. Estilo Ziplock. 10x14 cm. Nº 5.
	INOVEN INOVEN
	R$8,17
	R$1.634,00

	139
	50
	UN
	Tesoura para costura, profissional, inox 22cm.
	RIO RIO
	R$27,43
	R$1.371,50

	142
	150
	UN
	Tinta PVA, 100 ml, Cores: vermelho, verde escuro, verde claro, azul escuro, azul claro, rosa, preto, marrom, branco, amarelo, laranja, roxo, lilás, verde folha, magenta. 10 unidades por cor.
	TINTEX TINTEX
	R$7,14
	R$1.071,00

	146
	100
	UN
	Toalha umedecida, para bebê, pacote com 100 unidades, dermatologicamente testado, a base de água, sem álcool e sem parabenos, super macio.
	USE USE
	R$6,29
	R$629,00

	151
	150
	UN
	WIRE-O Para Encadernação 3x1 A4 Prata 5/16 Para 50fls 60un Prata.
	CRIARTE CRIARTE
	R$4,23
	R$634,50

	Valor Total: R$22.901,60 (vinte e dois mil, novecentos e um reais e sessenta centavos)


4.2. Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.4. Na hipótese da alínea “c” do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.

4.5. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

4.6. O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

4.7 PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:

”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. O fornecimento dos itens se dará de forma parcelada, mediante solicitação dos produtos/serviços, emitida pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Competência, encaminhada ao Departamento de Compras, contendo a solicitação do respectivo produto, juntamente com a dotação orçamentária. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este encaminhará ao licitante a respectiva autorização. 

5.2. As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma admitida pela Administração.

5.3. Deverá ser fornecido os objetos da presente licitação conforme solicitação, em até 30 (trinta) dias, contados da ordem de fornecimento, nas quantidades e especificações, conforme requisições de fornecimento emitidas pelo Órgão de compras à pedido da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

5.4. Os produtos deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

5.5. Caso seja constatado que os produtos entregues não correspondem em qualidade, descrição e especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração.
5.6. Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de contratação, que precedeu a formalização dessa Ata.

5.7. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, no caso de contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e retirados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e

b) em até 02 (dois) dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega.

5.8. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO

6.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 

c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada;

b) falecimento do registrado. 

6.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.4. Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação.

6.5. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando por razão de interesse público; 

b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.

6.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços.

7. PENALIDADES

7.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de:

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

d) Deverão ser observadas ainda, as penalidades descritas no edital.

7.2. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1. Cabe a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.3.  As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.

8.4. O Órgão Gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade trimestral, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. FORO
10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS.

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, e pelo(a) Sr.(a) Sabrina Aparecida Faber de Bem, CPF nº  040.316.090-19, Carteira de Identidade 1122715335, representando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).

Planalto/RS, 02 de junho de 2026. 

_________________________    

MUNICÍPIO DE PLANALTO            

CONTRATANTE

_________________________

BRINQUEDOLANDIA COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA              P/ CONTRATADA                                                             
Testemunhas:
_________________________

NOME: 

CPF:
_________________________

NOME: 

CPF:
